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LEI MUNICIPAL NO 535'20í9, Doutor Severiano, í7 de junho de 20í9.

D§PÔE SOBRE AS DIRETR'ZES PARA A
ELABORAçÃO DA LEI ORçAMENTÁRh DE 2O2OEDA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO iiUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO, Francisco Neri de
oliveira, Faz Saber, que a cÂMAnA MUNICIPAL aprova e ele sanciona a seguinte
Lei:

DrsPosrÇÃo PRELTMTNAR

AÉ ío - Sáo estabelecidas, em cumprimento ao art. 165, & 20, da Constituiçáo
Federal, e em cumprimento a Lei Orgânica do Município, e nas normas contidas na
Lei Complementar Federal no 101, de O4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias
do Município para o exercício Íinanceiro de 2020, compreendendo:

I - Des metes fiscais;
ll - Das prioridades e metas da administração pública municipal;

lll - Da estrutura e a organização dos orçamentos;
lV - Das diretrizes gerais para a elaboração, execuÉo e acompanhamento do

orçamento do Município e suas alterações;
V - Das disposiçÕes sobre os precatórios judiciais;
Vl - Das disposiçóes relativas às despesas do Município com pessoal e

encargos sociais;
Vll - Das disposiçôes sobre a administração da divida pública municipal e das

operaçÕes de créditos;
Vlll - Das disposiçôes sobre alteraçôês na legislaçâo tributária;

lX - Das disposiçôes finais.

PaÉgrafo único. lntegra ainda esta lei os Anexos de Metas Fiscais e de
Riscos Fiscais, em conformidade com o que dispõe os §§ 1o, 20 e 30 do art. 40 da Lei
Complementar Federal No. 10í/00.

I - DAS ÍÚETAS FISCAIS

AtL P - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 40 da Lei Complementar no

101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado
primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2020, estão
identíficados nos Demonstrativos I a Vlll desta Lei, em conformidade com a Portaria
no 633, de 30 de agosto de 2006 - STN.

AÉ 30 - A Lei Orçamentária Anual abrangerá os Poderes Executivo e
Legislativo, Entidades da Administração Direta e lndireta, constituídas pelas
Autarquias, FundaçÕes e Fundos, que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade SociaÍ.
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Art. 40 - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 20 desta Lei constituem-
se dos seguintes:

Demonstrativo I - Metas Anuais;
Demonstrativo lt - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V - Origem e Aplicaçâo dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos;
Demonstrativo Vl - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos nestê artigo serão apurados em cada
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

IIETAS AIIIUAIS

AÉ.50 - Em cumprimento ao § 1o, do art.40, da Lei de Responsabilidade Fiscal

- LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais seÉ elaboradas em valores Conentes e
Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e
Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2020 e para os dois
seguintes.

§ 10 - Os valores corentes dos exercícios de2O2O,2O21 e2022 deverão levar
em @nta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado,
resultantes da concessão de aumento salarial, ou incremento de programas ou
atividades incentivadas, inclusão ou eliminaçáo de programas, projetos ou atividades,
Os valores constantes uülizam o parâmetro lndice oÍiciais de lnÍlaçâo Anual, dentre os
sugeridos pela Portaria no 633/2006 da STN.

§ 20 - Os valores da coluna s/o PlB" serâo calculados mediante a aplicação do
cálculo dos valores, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

AVALTAçÃO DO CUiTPR|MENTO DAS METAS FTSCATS DO EXERC|CTO
ANTERIOR

Art 60 - Atendendo ao disposto no § 20, inciso l, do Art. 40 da LRF, o
Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior,
tem como finalidade estabelecer um comparativo entrê as metas fixadas e o resultado
obtido no exercício orçamentário anterior, de Receítas, Despesas, Resultado Primário
e Nominal, Dívida Pública Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

§ 1o - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com populaçáo
inferior a cinquenta mil habitantes se restringe aquelas que tenham elaborado metas
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COTI AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCICIOS ANTERIORES

Art.7o - De acordo com o § 20, item ll, do Art. 40 da LRF, o Demonstrativo lll -
Metas Fiscais Atuais Comparadas oom as Fixadas nos Três ExercÍcios Anteriores, de
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e
Dívida Consolidada Liquida, dêveÍão estar instruídos com memória e metodologia de
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as Íixadas nos
três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os
objetivos da política Econômica Nacional.

§ 1o - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população
inferior a cinquenta mil habitantes se restringe aquelas que tenham elaborado metas
Íiscais em exercícios anteriores a 2006.

§ 20 - Objetivando maior consistência e subsídio as análises, os valores devem
ser demonstrados em valores conentes e constantes, em se utilizando os mesmos
índices já comentados no Demonstrativo l.

EVOLUçÃO DO PATRrliÔMO L|QUTDO

Art 8e - Em obediência ao § 20, inciso lll, do Art. 4o da LRF, o Demonstrativo
lV - Evoluçáo do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variaçóes do Patrimônio de
cada Ente do Munícípio e sua Consolidação.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do
Patrimônio Llquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COÜT A ALIENAçÃO DE
ATIVOS

Art 9p - O § 20, inciso lll, do Art. 40 da LRF, que trata da evolução do patrimônio
líquído, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienaçáo de ativos que
integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo
se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores
públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos devem estabelecer de onde foram obtidos os recuÍsos e onde
foram aplicados.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situaçâo do
Patrimônio Llquido do Regime Previdenciário.
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. AVALTAçÃO-DA STTUAçAO FTNANCEIRA E ATUARTAL DO REGIIúE
PROPRIO DA PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES PÚBLICOS

AÉ í0 - Em razão do que está estabelecido no § 20, inciso lV, atínea "a', do
Art. 40, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situaçâo financeira e atuarial do
regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O Demonstrativo
Vl - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria
no 633/200êSTN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas
Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciáno e a Disponibilidade
Financeira do RPPS.

Parágrafo Único - A Portaria no 633/06 altêrou o anexo de Avaliação da
Situaçáo Financeira e Atuarial do RPPS e a Projeção do Fundo de Previdência,
incluindo cempos demonstrativos dos repasses da contribuição patronal, que passou
a ser empenhada na Prefeitura e receita orçamentária no Fundo, em cumprimento às
Portarias no ô88, 689/05 e 338/06 - STN, que criou as Receitas de Contribui@es intra-
orçamentária e a modalidade de aplicação Direta de Órgãos, Fundos e autarquia.

ESTTMATTVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE REGETTA

Art íí - Conforme estabelecido no § 20, inciso V, do Art. 40, da LRF, o Anexo
de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia
Íiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar deseguilíbrio de contas
públicas.

§ 1o - A renúncia compreende incentivos Íiscais, anistia, remissão, subsÍdio,
crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da
base de cálculo e outros benefícios que conespondam a tratamento diferenciado.

§ 2o - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do
aumento da receita, proveniente da elevaçâo de alíquotas, ampliação da base de
cálculo, majoração de tributo ou contribuição.

IUIARGEIUI DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO

AtL 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo
que Íixem para o ente obrigaçâo legal de sua execuÉo por um período superior a dois
exercícios.

,/
Parágrato Único - O Demonstrativo Vlll - Margem de E/pansão das Despesas

de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais
programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criaÉo de despesas de
caráter continuado.
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MEilóRlA E i'ETODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUATS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E

MONTANTE DA DIVIDA PUBLICA.

METODOLOGIA E i'IEI|IORIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.

Art í3 - O § 20, inciso ll, do Art. 40, da LRF, determina que o demonstrativo de
Metas Anuais seja instruido com memória e metodologia de cálculo que justiÍiquem
os resultados pretendidos, comparando-as com as Íixadas nos três exercicios
anteriorês, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da
política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria no 63312006-STN, a base
de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores anecadados na receita
realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para
2020,2021e2022.

TTIETODOLOGIA E TUIEiiÓRN DE CÁLCULO DAS iIETAS ANUAIS DO
RESULTADO PRliiÁRlo

AÉ í4 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis
de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as
receitas não financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo de Meta de Resuhado Primário deverá obedecer
a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas
pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e as normas da contabilidade pública.

TETODOLOGIA E iltEi'ÓRN DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO NOMINAL.

AÉ. í5 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia
determinada pelo Governo Federal, com regulamentaçâo pela STN.

Parágrafo Unico - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá
levar em crnta a Dívida Gonsolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível,
mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resuftará na
Dívida Consolidada Líquida, que somada as Receitas de Privatizações e deduzidos
os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

ilIETODOLOGIA E ilIETIORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
i,ONTANTE DA DíVIDA PÚBLICA.

Art í6 - Dívida Pública é o montante das obrigações
Federação. Esta será representada pela emissâo de títulos,
precatórios judiciais.

pelo ente da
de créditos e
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Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeçáo
dos valores para20z0,2021 e2O22.

cRtTÊRlos E FORMAS DE LIMITAçÃO DE EIT|PENHOS (ART.40, t, b, da LRF).

Art" 17. Se verificado ao final de um bimeste que a rcalização da rcceita
podeá não compoftar o cumprimento das rneÍas & rcsultado primário au nominal
estabelecidas no Anexo de Metas Frscars, os Podetes promoverão, por ato pr6pio e
nos montantes necessános, nos tinta dias subsequentes, limitaçáo de empenho e
movi mentação fi nanceira.

Limitação de Empenho
Significa estabelecer limites em percentuais ou em valores abso/ufos paÍ?, cada
espécie de despesa, para as respectivas realizações e, consequentemente, para a
assunção de obigações. Limitação da Movimentação Financeira

il - DAS PRIOR|DADES E METAS DA ADMINTSTRAÇÃO PúBLICA MUNIC|PAL

Art í8 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício
financeiro de 2O2O serão deÍinidas e demonstradas no Plano Plurianual de 20í8 a
2021, compalíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

§ ío - Os recursos estimados na Lei Orçamentária pâra 2020 serão destinados,
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano
Plurianual não se constituindo, todavia, em limite a programação das despesas.

§ 20 - Na elaboraçâo da proposta orçamentária paru 2020, o Podêr Executivo
poderá aumentar ou diminuir as metas Íiscais estabelecidas nesta Lei, a fim de
compatibilizar a despesa orçada a receita estimada, de forma a prêservar o equilíbrio
das contas públicas.

§ 3o - A Lei Orçamentária para 2020 conterá recursos assegurados para
projetos e atividades que contemplem os objetivos das políticas de garantias das
Crianças, Adolescentes e ldoso.

§ 40 - Para efeito da limitação de empenho, que trata a letra "b", do inciso l, do
artigo 40, da Lei Complementar no 101/00, será utilizado o seguinte critério:

a)Suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados;
b)Corte das despesas de manutenÉo dos órgãos;

§ 50 - Para o efeito do § 30, do artigo 16, da Lei Complementar 101/2000,
considerar-se-á irelevante a despesa de caráter não continuado, no valor de até R$
'17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para compras e serviços e para obras e
serviços de engenharia R$ 33.000,00 (trinta e três mil reâis) podendo até os referidos
valores serem adquiridos através de processo na modalidade de dispensa de licitaçâo,
base legal dêcreto n" 9.412 de 18 de junho de 2018 que tem como objetivo

,/
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atualizar os valores estabelecidos no aÉ.23, incisos I e ll do caput da Lei no
8.666/93.

III - DA ESTRUTURA E ORGANTZAçÃO DOS ORçAiiENTOS

Aú í9 - Para efeito desta lei, entende-se por:

| - programa, o instrumento de organização da ação governamêntal visando à
concretizaçâo dos objetívos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no Plano Plurianual;

ll - atividade, um instrumento dê programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de opera@es que se realizam de modo continuo
e pêrmanente, das quais resulta um produto necessário à manutençáo da ação de
governo;

lll - projeto, um instrumento de programaçáo para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operaçôes, limítadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de
governo;

lV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção
das açôes de governo, das quais não resutta um produto e não gere contreprestação
direta sob a forma de bens ou serviços;

V - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada
em órgãos orçamentários, entendido estes, como os de maior nível da classificação
institucional;

Vl - transferências voluntárias, a entrega de recursos correntes ou de capital a
outro ente da Federação, a título de cooperaÉo, auxílio ou assis€ncia financeira, que
não decorra de determineção constitucional ou legal ou se destine ao Sistema Único
de Saúde;

Vll - concedente, o órgão ou entidade da administra@o pública direta ou
indireta, responsável pela transferência de recursos Íinanceiros;

Vlll - convenente, o ente da Federação com o qual a administração municipal
pactue a execução de um programa com recurso proveniente de transferência
voluntária.

§ 10 Cada programa identificará as açôes necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atívidades, projetos ê operaçÕes especiais,
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias
responsáveis pela realização da açâo.

§ 20 Os programas governamentais serão identificados segundo as
regiôes de planejamento constantes no Plano Plurianual 2018 - 2021.

§3o Os proietos, atividades e operações especiais que têm impacto em
todo Município, ou que atendam a situações emergenciais, serão alocados no código
9900 - Todo Município.

§ 40 Cada atividade, projeto e operação especial identÍficarão a funçáo e
a sub funçâo às quais se vinculam, em conformidade com a Portaria no 42, de 14 de
abril de '1999, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, e suas posteriores
alterações. . -a(/
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§ 50 As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes
deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade executora.

§ 60 Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de
um programa.

§ 70 As categorias de programação de que trata esta lei serão
identificados no p§eto de lei orçamentária por programas, atividades, p§etos ou
operaçÕes especiais.

Art. 20 - A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I - Orçamento Fiscal;
ll - Orçamento da Seguridade Social;

Art. 2í - A Lei OrçamenÉria Anual apresentará, conjuntamente, a programaçáo
dos Orçamentos Fiscal e o da Seguridade Social, nos quais discriminarão a despesa
por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programaçâo em seu menor
nível, com suas respectivas dotações, especiÍicando a esfera orçamentária, a
modalidade de aplicação e os grupos de natureza de despesa, de acordo com a
Portaria n" 42, de 14 de abril de 1999, do Ministerio de Planejamento, Orçamento e
Gestão; Portarias lnterministeriais no 163, de 04 de maio de 200í; no 325, de 27 de
agosto de 2001; no 519, de 27 de novembro de 2001; e Portaria no 248, de28 de abril
de 2003, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 22 - O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social compreenderão a
programeÉo dos Poderes do Município, órgáos e autarquias.

AÊ 23 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotaçôes
destinadas a atender às ações de saúde, previdêncía e assistência social, obedecerá
ao disposto na Lei Orgânica do Município e contará, dentre outros, com recursos
provenientes de receitas próprias dos órgãos, Íundos e entidades que integram
exclusivamente este orçamento.

AÍL 24 - O Orçamento de lnvestimento será constituído pela programação de
investimento.

AÉ. 25 - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhar ao
Poder Legislativo, nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município, além da
Mensagem e do respectivo Projeto de Lei, será composto de:

| - quadros orçamentários consolidados;
ll - anexos do orçamento fiscal e da seguridade social;
lll - anexo do orçamento de invêstimento das empresas estatais;
lV - demonstrativos e informações complementares.

§ 1'A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I - situação econômica e financeira do Município;
ll - demonstrativo da dívida fundada e flutuante, saldos

restos a pagar e outros compromissos exigíveis;
lll - exposição da receita e despesa;

§'^*o.'3Et-o
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lV - programaÉo referente a recursos constitucionalmente vinculados;

§ 2" lntegraÍão a Lei Orçamentária a consolidaçáo dos guadros
orçamentários a que se refere o inciso ll deste artigo, incluindo os complementos
referenciados nos incisos I, Il, lll, lV, do §1o, incisos l, ll e llÍ, do§ 20, ambos do art-
20, e incisos lll e lV, do arl. 22, todos da Lei Federal no 4.320164, os seguintes
demonstrativos:

| - evolução da receita do tesouro:
a) arrecadada nos cinco últimos exercícios;
b) prevista para o exercício a que se refere à proposta;
c) prevista para o exercício em que se elabora a proposta;

ll - estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada
e conjuntamente, por categoria econômica;

lll - estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por
natureza da receitra;

lV - estimativa da receita por fonte de recursos, isolada e conjuntamente;
V - evoluqão da despesa do tesouro:
a) realizada nos cinco últimos exercícios.
b) fixada para o exercício a que se refere à proposta.
c) prevista para o exercício a que se elabora a proposta.

Vl - resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, por categoría econômica;

Vll - da despesa por poder e órgão dos orpmentos fiscal e da seguridade
social;

Vlll - da rêceita e despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada
e conjuntamente, evidenciando o déÍicit ou superávit corrênte e total de cada um dos
orçamentos;

lX - da despesa por grupo de despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente;

X - da despesa por função e sub-funçâo dos orçamentos Íiscal e da seguridade
social;

Xl - da despesa por programa de governo, do orçamento fiscal e da seguridade
social.

Xll - descrição sucinta de cada unidade administrativa do govemo competência
e legislação pertinente.

§ 3' lntegrarão o anexo de informações complementares os seguintes
demonstrativos:

| - receita corrênte líquida com base nos §1o e 30, lV, do art. 20 da Lei
Complementar Federal no 101/00;

ll - demonstrativo regionalizado do efeito sobre
decorrentes de isençôes, anistias, remissões, subsídios e
Íinanceira tributária e creditícia.

e despesas
de natureza
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lll - demonstrativo da compatibilidade da programação do orçamento com as
metas previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, de acordo com o inciso I do art.
50 da Lei Complementar Federal no í0í/00.

rv - DAS DTRETRTZES GERATS PARA A ELABORAçÃO, EXECUçÃO E_
ACOMPANHAMENTO DO ORÇATENTO DO MUNrCiptO E SUAS ALTERAçôES.

AÉ, 26 - No projeto de lei orçamentária para o exercício de 202Q, as receitas e
as despesas deverão ser orçadas pelo Poder Executivo a preços corentes de 2018.

AtL 27 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei
Orçamentária de 2020 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a tÍansparência
da gêstão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se amplo
acesso de sociedade a todas as informaçÕes relativas a cada uma dessas etapas,
bem como levará em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo ll,
considerando, ainda, os riscos fiscais demonstrados no Anexo lll desta lei.

AÉ. 28 - As metas fiscais constantes do Anexo ll desta lei poderão ser alteradas
através de autorização legislativa, se verificado que o comportamento das receitas e
despesas e as metas de resultado primário ou nominal indicar uma necessidade de
revisáo.

Art 29 - Na programação da despesa não poderão ser:

| - fixadas as despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;

ll - incluídos projetos com a mesma finalidade êm mais de um órgão,
ressalvados os casos de complementaridade de ações.

Art 30 - O projeto de lei orçamentária conterá em nível de categoria de
programaÉo a identificação das fontes de recursos que não e,onstarão da respectiva
lei.

Art, 3í -As solicitaçôes de abertura de créditos adicionais através de decretos,
dentro dos limites autorizados na Lei Orçamentaria Anual, seÉo submetidas à
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, acompanhadas de justificativas e
a indicação dos efeitos dos acréscimos e reduções de dotações sobre a execuçáo das
atividades, dos projetos e das opera@es especiais e respectivas regionalizações
atingidas e das corespondentes metas.

§ 10 A Lei Orçamentária Anual estabelecerá os limites para abertura de
créditos adicionais e disporá sobre os remanejamentos e transferências dê recursos
entre as unidades orçamentárias e p§etos de atividades da administração municipal.

§ 20 No decreto autorizativo, deverão constal além das movimentaçÕes
orçamentárias, os ajustes nas metas físicas das atividades e projetos envolvidos.

§ 3" As alterações deconentes da abertura
integrarão os quadros de detalhamento de despesas.
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AÉ. 32 - Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas emendas
quando:

| - anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de:
a) recursos vinculados;
b) recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto quando

remanejados para a própria entidade;
c) contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos transferidos ao

Município;

ll - anulem despesas relativas a:
a) dotações para pessoal e encargos sociais;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para os municípios;
d) limite mínimo de Reserva de Contingência.

Art. 33 - A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, de
recursos do orçamento fiscal, equivalendo, no projeto de lei orçamentária, a no mínimo
2% (dois por cento) da receita corrente líquida e a 1% (um por cento) na lei
orçamentária, sendo, no projeto e na lei, considerada como despesa primária para
efeito de apuração do resultado fiscal.

Parágrafo único. Não será considerada, para os efeitos do caput, a
reserva à conta de receitas próprias e vinculadas.

AÉ, 34 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais a conta de recursos
do Tesouro relativa ao excesso de arrecadação serão apresentados na forma e com
o detalhamento da Lei Orçamentária Anual, acompanhada da exposição de motivos,
contendo a atualizaçâo das estimativas da receita para o exercício.

ArL 35 - Durante a execução orçamentária do exercício de 2020, não poderão
ser canceladas ou anuladas as dotações previstas para pessoal e encargos sociais e
serviços da dívida, visando atender créditos adicionais com outras Íinalidades.

Parágrafo Único - O cancelamento ou anulações das dotações a que
se refere o caput poderão ser efetuados em qualquer mês da execução do orçamento
durante o exercício, para atender outros grupos de despesa, desde que a Unidade
Orçamentária comprove, perante a Secretaria Municipalde Administração e Finanças,
por meio de projeções, a existência de recursos suÍicientes para cobrir as despesas
previstas para pessoal e encargos sociais e serviços da dívida até o final do exercício.

v - DAS D|SPOSIÇOES SOBRE OS PRECATORTOS JUDTCTAIS

AÉ. 36 - A inclusão de dotações para o pagamento de precatórios na Lei
Orçamentária de 2O2O obedecerá ao disposto no art. 100 da Constituição Federal e
no art. 78 do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitórias - ADCT.

Art. 37 - O Poder Judiciário encaminhará à Procuradoria do Município a relaçâo
dos débitos constantes de precatórios judiciais a serem incluídos na proposta
orçamentária de 2020, conforme determina o § 1o do art. 100 da Constituição Federal,
especificando, no mínimo: ./
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| - número da ação originária
ll - data do ajuizamento da aÉo originária, quando ingressada após 31 de

dezembro de 1999;
lll - número do precatório;
lV - natureza da despesa: alimentrar ou comum;
V - data da autuaçâo do precatório;
Vl - nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do
Ministério da Fazenda;

Vll - valor individualizado por beneficiário e total do precatório a ser pago;
Vlll - data de atualizaçâo do valor requisitado;
lX - data do trânsito em julgado; e
Xl - número da Vara, a Comarca ou o Tíbunal de origem.

Art. 38 - O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em categoria de
programaÉo específica, incluída na Lei Orçamentária para esta Íinalidade.

vr - DAs DrsposçÕEs RELATIVAS AS DESPESAS DO MuNrclplo COM
PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS

AÉ 39 - Serão observados pelos Poderes Executivo e Legislativo na
elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encÍrrgos sociais, os
limites previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal no 101/00.

VII - DAS DISPOSIçÕES SOBRE A ADMINISTRAçÃO DA DíVIDA PÚBLrcA
MUNTC|PAL E DAS OPERAÇÕES DE CRÉD|TO

Art. .t0 - As operações de crédito, interna e extema, reger-se-ão pelo que
determinam as resolu@es do Senado Federal e em conformidade com o texto da Lei
Complementar Federal no í01100 que regulamentar a matéria.

Art. 4í - A captação de recursos na modalidade de operações de crédito, pela
administração direta ou por entidade da administração indireta, observada a legislação
em vigor, será Íeíta mediante a contrataçâo de financíamentos.

Arí 42 - Somente poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentáría, as
receitas e a programaÉo de despesas decorrentes de operaçôes de crédito que já
tenham sido contratadas junto aos organismos financeiros competentes, até o período
de elaboração do orçamento.

VIII . DAS DISPOSIçÔES SOBRE ALTERAçÕES NA LEGISLAçÃO
THBUTÁRIA 

\7
Art 43 - O Poder Executivo enviaÉ à Câmara Municipal projety's de lei sobre

matéria tríbutária que objetivem alterar a legislação vigente, con{ vistas a seu
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aperfeiçoamento, adequação aos mandamentos constitucionais e ajustamento às leis
complementares federais, resoluções do Senado Federal ou decisões judiciais.

rx - DAs DrsPosrçÕES FrNArs

Àrt, 4 - A Secretaria Municipal de Administração divulgará, no prazo de 30
(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, os quadros de
detalhamento de despesa por unidade orpmentária, do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, especificando para cada categoria de programação a fonte, a
categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicaçâo, o elemento da
despesa e a regionalização.

ArL 45 - O Poder Executivo, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei
Orçamentária de 2020, estabelecerá a programaçáo financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso, por órgáo, nos termos do art. 80 da Lei
Complementar Federal no 101/00, com vistas ao cumprimento da meta de resultado
primário estabelecida nesta lei.

Art.46 -. O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2O20, as medidas
que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para dinamizar,
operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art. 47 -. O projeto de lei orçamentária para 2020 será encaminhado à sanção
até 0í de dezembro de 2019.

AÉ. 48 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.
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Nesta data, 17 de junho de 2019, Eu, Francisco
Neri de Oliveira, Prefeito Municipal de
Doutor Severiano, supridas as formalidades
legais, SANCIONO a presente Lei, para
surta seus legais efeitos.

Prefeito


